
DECRETO Nº 9.288
DE 06 DE ABRIL DE 2021

DISPÕE  SOBRE  A  SUSPENSÃO  DO
FUNCIONAMENTO DAS FEIRAS LIVRES NO
MUNICÍPIO  DE  SANTOS,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica suspenso, a partir de 07 de abril de 2021, o
funcionamento das feiras livres no Município de Santos.

Art.  2º Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  da
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de abril de 2021.

ROGÉRIO SANTOS
Prefeito Municipal

Registrado no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete

do Prefeito Municipal, em 06 de abril de 2021.

THALITA FERNANDES VENTURA
Chefe do Departamento
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